
Despacho MOPTC 99/91, de 28 de Agosto. 

 

Fixa os prazos mínimos para comunicação à DGAC das tarifas a praticar nos serviços 

aéreos internacionais, nos serviços domésticos, no interior do continente e nos 

serviços domésticos a que se referem a alínea c) do n.º 1 e o n.º 4 do artigo 2º do 

Decreto-Lei n.º 311/91, de 17 de Agosto.  

 


